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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 477, DE 15 DE JULHO DE 2016 

Autoriza o Executivo a criar o Polo Universitário 
de Apoio Presencial, da Universidade Alberta do 
Brash, e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA, nos termos do art. 57, IV, da 
Lei Orgânica do I1unicipio de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso 
das atribuiçöes que me foram conferidas por lei, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

DA cRxAcAo E DA FINALIDADE 

Art. 1 0 . Fica o Executivo autorizado a criar o Polo Universitário de Apoio 
Presencial da Universidade Aberta do Brasil em Açailândia-MA (POlo UAB), unidade educacional 
voltada para o desenvolvimento da rnodalidade de educacäo a distância, corn a finalidade de 
expandir e interiorizar a oferta de cursos de formaçao continuada, de graduaçäo e pOs-graduaco 
Latu Sensu e Str/ctu Sensu, no âmbito municipal. 

DOS OBJETIVOS 

Art.. 2 11 . Säo objetivos do Polo UAB - Açailândia: 

I - oferecer prioritariamente cursos de licenciatura, de formaçao inicial 
continuada a professores da educaçao básica; 

II - oferecer cursos superiores para capacitaçäo de dirigentes, gestUres C 

trabalhadores em educaçao bsica; 

III - oferecer cursos superiores nas diferentes 6reas do conhecimento, 
através do Sistenia Universidade Aberta do Brash - UAB; 

IV - ampliar o acesso a educacao superior pblica; 

V - fomentar o desenvolvimento institucional para a modalidade de educação 

a distância, bern como a pesquisa em metodologias inovadoras de ensino superior, apoiados em 
tecnologias de informação e comunicação. 

VI - oferecer experiência prof issional e formaço a egressos e estudantes do 
Ensino Médio. 

DA COMP0SIcAO, DO FUNCIONAMENTO E DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 30  Q POlo UAB-Açailândia, cumprirá suas finalidades e cibjetivos sOcio 
educacionais em regime de colaboração corn a Uniao, mediante a oferta de cursos e programas 

de educacão superior a distância par instituiçOes piiblicas de ensino superior. 

5 1 0  Para fins desta Lei, caracteriza -se o POlo Universitário de Apoio Presencial 
da Universidade Alberta do Brasil em Açailândia-MA como unidad\oPeracional para 0 
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desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e admiriistrativas, relativas aos 
cursos e programas ofertados a distância pelas instituiföes püblicas de ensino superior. 

§ 20  - 0 Polo Universitàrio de Apoio Presencial da Universidade Aberta co 
Brasil em Açailândia-MA deverâ dispor da seguinte infraestrutura minima de funcionamento: 

I — INFRAESTRUTURA FISICA: 

Sala de Coordenaçäo de POlo 

Sala para Secretaria Académica; 

Biblioteca; 

02 Salas de aula presencial tipica; 

LaboratOrio de Informática; 

Laboratório Especifico por cursos de acordo corn a oferta. 

II- RECURSOS HUMANOS: 

CARG0IFUNcA0 QUANTIDADE 
TECNICO EM INFORMATICA 1(UM) 

AUXILLAR DE BIBUOTECA 1(UM) 
SECRETARIA ACADEMICA 1(UM) 
COORDENADOR DO POLO 1(UM) 

SERVIO PUBUCO 1(UM) 

§ 3° — A Prefeitura Municipal de Açahlândia-MA cederà, para o preenchimento 
do quadro de funcionários acima, servidores municipals efetivos. 

§ 40  A Administraço Municipal reservarã ao NEC o direito de sempre 
escol her em lista triplice, de acordo corn os critérios do Decreto n° 5.800 de 08 de junho de 2006 
e da Resolucão n044, de 29 de dezembro de 2005, o Coordenador do Pélo Universitàrio de Apoio 

Presencial da Universidade Aberta do Brasil em Açailândia-MA. 

Art. 4 0 . 0 Poder Executivo poder6 firmar acordos de cooperação técnica ou 

convênios corn os entes federativos, corn a flnalidade de manter o Polo Universitário de Apoio 

Presencial, da Universidade Aberta do Brasil em Açailândia-MA. 

Art. 5 01. As despesas decorrentes da irnplantacão e manutencão do Polo 
Universitário de Apoio Presencial, da Universidade Aberta do Brasil em Açailândia - MA, será a 
conta das dotacaes orçamentãrias anualmente consignadas a Secretaria Municipal de Educacão 

- SME r  observando os lirnites de movimentação e empenho de pagamento da programacão 

orçarnentária e financeira. 
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Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposiçöes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranho, aos 15 
(quinze) dias do mês de juiho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

)USCELINO j F EYA  
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